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SUPOSTA FALTA DE APRECIACAO DA PROVA

Nao procede a alegacdo de falta de apreciacdo das provas carreadas, seja em
razao de parte ter sido analisada, seja por que a outra parte dizia respeito a
imposto pagos no exterior hd mais de dois anos e, portanto, ndo passiveis de
serem compensados no Brasil segundo o entendimento da autoridade
julgadora de primeiro grau.

LUCROS DE COLIGADAS EM PAISES NAO CONSIDERADOS
PARAISOS FISCAIS - PORTUGAL - PARAGUAI

Para fins de tributagdo dos lucros de coligadas sediadas em Portugal e no
Paraguai nao se aplica no disposto no art. 74 da Medida Proviséria n°® 2.158-
35/2001, por ndo serem considerados paises de tributacao favorecida.

ART. 74 DA MP N° 2.158-35, DE 2001. TRATADO PARA EVITAR
DUPLA TRIBUTACAO DE RENDA. MATERIALIDADES DISTINTAS.

Nao se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP n° 2.158-35,
de 2001, e as dispostas nas convengdes para evitar bitributacao da renda das
sociedades residentes no exterior. Os lucros tributados pela legislacdo
brasileira sdo aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na proporcao de sua
participa¢d@o no investimento localizado no exterior, ao final de cada ano-
calendario.

APURACAO DOS LUCROS E OUTROS RESULTADOS NO EXTERIOR.

O art. 1°da IN SRF n° 213, de 2002, com base na legislagao tributaria (art. 25
da Lei n® 9.249, de 1995 e 16 da Lei n° 9.430, de 1996), e na legislacdo
empresarial dispondo sobre o conceito de controladas (arts. 116 e 243 da Lei
n°® 6.404, de 1976 e art. 1098 do Codigo Civil), estabelece procedimentos
para apurar os lucros de controladas e coligadas e resultados de outras
participagdes societdrias. O rito previsto nos §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° da instrugao
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 SUPOSTA FALTA DE APRECIAÇÃO DA PROVA
 Não procede a alegação de falta de apreciação das provas carreadas, seja em razão de parte ter sido analisada, seja por que a outra parte dizia respeito a imposto pagos no exterior há mais de dois anos e, portanto, não passíveis de serem compensados no Brasil segundo o entendimento da autoridade julgadora de primeiro grau.
 LUCROS DE COLIGADAS EM PAÍSES NÃO CONSIDERADOS PARAÍSOS FISCAIS - PORTUGAL - PARAGUAI
 Para fins de tributação dos lucros de coligadas sediadas em Portugal e no Paraguai não se aplica no disposto no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, por não serem considerados países de tributação favorecida. 
 ART. 74 DA MP Nº 2.158-35, DE 2001. TRATADO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO DE RENDA. MATERIALIDADES DISTINTAS.
 Não se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, e as dispostas nas convenções para evitar bitributação da renda das sociedades residentes no exterior. Os lucros tributados pela legislação brasileira são aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na proporção de sua participação no investimento localizado no exterior, ao final de cada ano-calendário.
 APURAÇÃO DOS LUCROS E OUTROS RESULTADOS NO EXTERIOR.
 O art. 1º da IN SRF nº 213, de 2002, com base na legislação tributária (art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995 e 16 da Lei nº 9.430, de 1996), e na legislação empresarial dispondo sobre o conceito de controladas (arts. 116 e 243 da Lei nº 6.404, de 1976 e art. 1098 do Código Civil), estabelece procedimentos para apurar os lucros de controladas e coligadas e resultados de outras participações societárias. O rito previsto nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da instrução normativa operacionaliza a apuração dos lucros (1) das controladas no exterior (diretas ou indiretas), que serão adicionados ao lucro líquido da controladora no Brasil, (2) das coligadas, que serão adicionados ao lucro da investidora, e (3) das filiais e sucursais que serão adicionados ao lucro líquido da matriz no Brasil, que será, para os três casos, considerado de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, vedada a consolidação dos valores. O § 6º dispõe sobre tributação residual, que diz respeito a resultados não abrangidos pelos parágrafos anteriores, auferidos por outros investimentos.
 JUROS SOBRE MULTA
 Sobre a multa de oficio devem incidir juros a taxa Selic, após o seu vencimento, em razão da aplicação combinada dos artigos 43 e 61 da Lei n° 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas. Em relação ao mérito, por voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso voluntário com o fito afastar da autuação, tão somente, os lucros das coligadas YGUAZU, residente no Paraguai, e CIMPOR, residente em Portugal. Vencidos os Conselheiros Lívia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga, que davam provimento integral ao recurso. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso em relação aos juros sobre a multa de ofício. Vencida a Conselheira Letícia Domingues Costa Braga.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Livia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo Dos Santos Mendes, Daniel Ribeiro Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto, Leticia Domingues Costa Braga, Luiz Rodrigo De Oliveira Barbosa.
 
  Em relação às peças iniciais de acusação e defesa, tomo de empréstimo o relatório da decisão de primeiro grau:
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a empresa, acima qualificada, foi autuada, mediante Auto de Infração, a recolher ou impugnar montantes de R$ 78.429.559,77 e R$ 28.234.641,53, respectivamente, para os anos-calendário de 2008 a 2010, incluídos multa de ofício e juros calculados até 10/2013. 
Fundamento legal: IRPJ � fl.1.097 e para a CSLL � fl.1.114.
Conforme descrição no Termo de Verificação Fiscal, a Fiscalização, verificou, em análise da documentação trazida aos autos, a ausência de adição ao lucro líquido do período, na determinação do lucro real, da variação patrimonial positiva decorrente dos lucros auferidos pelas coligadas e controladas da fiscalizada no exterior.
O procedimento fiscal verificou os seguintes fatos e irregularidades (fls.1.131/1.144): 
- A VCSA possuía, em 31/12/2008 e 31/12/2009, quatro investidas diretas no exterior: EROMAR S.A. (Uruguai), YGUAZÚ CEMENTOS S.A (Paraguai), VOTORANTIM CIMENTOS CHILE LTDA (Chile) e ITACAMBA CEMENTO S.A (Bolívia);
- Em 31/12/2010, além das investidas mencionadas, outras quatro passaram a , condição de- investidas: VC INTERNATIONAL DENMARK (Dinamarca), LUX CEM INTERNATIONAL S.A. (Luxemburgo), CIMENTOS DE PORTUGAL S.A. � CIMPOR (Portugal) e CEMENTOS PORTLAND.S.A. (PERU);
- Antes da apuração final do lucro obtido no exterior pela Votorantim Cimentos S A, por intermédio de suas investidas, procedeu-se à compensação dos prejuízos, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SRF n° 213/2002, art. 4o combinado c o m o art. 6º";
- A auditoria fiscal constatou que parte dos lucros auferidos por intermédio de investidas domiciliadas no exterior não foram adicionados no lucro líquido da investidora brasileira para fins de apuração do lucro real, somando R$ 9.334.164,00 em 2008, R$ 35.160.646,00 em 2009 e R$ 177.090.795,00 em 2010;
- A fiscalização verificou, através das fichas 09A da DIPJ dos anos-calendário 2008, 2009 e 2010, em "Lucros disponibilizados do exterior", que o contribuinte adicionou, ao seu lucro líquido, valor menor que os lucros auferidos no exterior por intermédio de suas investidas diretas, conforme determina o art. 25, §2° inciso II e §3° inciso I, da Lei n° 9.429/95;
- Considerando os resultados constantes nas Demonstrações financeiras em Reais das investidas no exterior de 2008, 2009 e 2010, a auditoria fiscal apurou lucros , auferidos por intermédio, de investidas domiciliadas no exterior, não incluídos no lucro líquido da investidora brasileira para fins de apuração do lucro real, já considerados os prejuízos compensáveis.
Cientificada do feito em 14/10/2013 (fl.1.145), apresenta em 12/11/2013, impugnação (fls.1.160/1.183), argüindo, em síntese, o seguinte:
- O STF concluiu que a tributação dos resultados apurados por coligadas situadas em países sem tributação favorecida é inconstitucional;
- A lista taxativa estabelecida pela IN n.° 1.037/10 não contempla Paraguai e Portugal. Para fins da legislação brasileira, portanto, Paraguai e Portugal são "países sem tributação favorecida". Desse modo, é inconstitucional a pretensão das autoridades fiscais de tributar os resultados apurados por YGUAZÚ e CIMPOR. coligadas da IMPUGNANTE;
- A IMPUGNANTE ofereceu à tributação os resultados de YGUAZÚ, a despeito de não terem sido disponibilizados;
- Os lucros da CIMPOR e VCC somente poderiam ser tributados, respectivamente, em Portugal e no Chile;
- As autoridades fiscais deixaram de considerar a distribuição de dividendos realizada por CIMPOR no montante de R$ 63.825.074,87, bem como a sua respectiva tributação no ano-calendário de 2010;
- No caso da VCC, não foi obedecido o disposto na IN SRF nº 213/02, a qual determina a consolidação das demonstrações financeiras nas pessoas jurídicas coligadas ou controladas;
- Os valores pagos por elas a título de imposto sobre a renda no exterior deverão ser utilizados para compensar o IRPJ e a CSL eventualmente devidos no Brasil, nos termos do artigo 26 da Lei n.° 9.249/95.

DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
A decisão de primeiro grau (fls. 1.219-1.246) negou provimento à impugnação. Abaixo, transcrevo os termos da ementa:
LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35/2001. DISPONIBILIZAÇÃO FICTA PARA A CONTROLADORA E COLIGADA NO BRASIL
Os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior, para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do artigo 25 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e dos artigos 21 e 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.
IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS.
Os créditos de imposto de renda relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior e adicionados à base de cálculo do imposto de renda brasileiro poderão ser compensados com este desde que o pagamento seja comprovado de acordo com as exigências legais, dentre elas, a exibição de comprovante de recolhimento reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto ou, se demonstrado que, de acordo com a lei estrangeira, o documento apresentado é hábil e legítimo para confirmar o referido pagamento.
LANÇAMENTO DECORRENTE - CSLL.
O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se ao lançamento que com ele compartilha o mesmo fundamento factual, quando não há razão de ordem jurídica para lhe conferir julgamento diverso.

RECURSO VOLUNTÁRIO
O contribuinte apresentou recurso voluntário (fls. 1.260-1.300), no qual reitera as razões da impugnação, mas adita os seguintes pontos específicos contra a decisão recorrida:
a) A DRJ não analisou nenhum dos documentos juntados pela defesa, nem aqueles que já constavam do processo e que foram referidos na peça impugnatória. A Delegacia de Julgamento aduz que a impugnação meramente aduziu alegações sem comprová-las, o que não se coaduna com os atos processuais.
b) A DRJ inovou o lançamento ao aduzir que, em relação à coligada COMPOR, o contribuinte não apresentou os comprovantes de impostos pagos no exterior, uma vez que a autoridade fiscal não admitiu a compensação desses valores por considerar que foram pagos há mais de 2 (dois) anos em relação ao fato gerador.

CONTRARRAZÕES
A Procuradoria da Fazenda Nacional ofereceu contrarrazões às fls. 1345-1387, na qual tece as seguintes razões:
a) a decisão recorrida não é nula, porque, a despeito da alegação da defesa, a DRJ enfrentou a matéria probatória;
b) Contesta a razão apresentada pela defesa de que o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, é incompatível com o art. 7 do Tratado Brasil-Chile;
c) No tocante à apuração consolidada da VCC, aduz que a autoridade fiscal agiu dentro da legalidade ao considerar a apuração do lucro da controlada de forma individualizada, com base no inciso I do art. 16 da Lei nº 9.430, de 1996, conjugado com os incisos I e II do § 2º do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995;
d) Por fim, defende a incidência de juros sobre a multa.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator
Preliminar de nulidade
Rejeito a preliminar suscitada de falta de apreciação da prova juntada/referida na impugnação, porque as razões aduzidas pela decisão recorrida foram suficientes para a sua decisão em relação aos resultados consolidados de VCC e pagamentos de impostos no exterior. No primeiro caso, a DRJ calcou a sua decisão primordialmente na razão de que os resultados são aqueles individualizados. No segundo caso, esteou sua conclusão de denegar a impugnação no fato de os pagamentos terem ultrapassado o lapso temporal de 2 (dois) anos do fato gerador. Por esta razão, também, consideramos que não houve propriamente uma inovação do lançamento quando a DRJ aduz a falta de comprovação dos pagamentos.
Já em relação à distribuição de dividendos relativa à CIPOR, superaremos a preliminar, uma vez que daremos provimento no mérito a seguir.
MÉRITO
Lucros de coligadas em países não considerados paraísos fiscais
A questão da constitucionalidade do art. 74 da MP nº 2.158-35/2001 foi enfrentada na ADI 2588, cuja ementa abaixo transcrevemos:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. INTERNACIONAL. IMPOSTO DE RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA CONTROLADORA OU COLIGADA NACIONAL NOS LUCROS AUFERIDOS POR PESSOA JURÍDICA CONTROLADA OU COLIGADA SEDIADA NO EXTERIOR. LEGISLAÇÃO QUE CONSIDERA DISPONIBILIZADOS OS LUCROS NA DATA DO BALANÇO EM QUE TIVEREM SIDO APURADOS (�31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO�). ALEGADA VIOLAÇÃO DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 143, III DA CONSTITUIÇÃO). APLICAÇÃO DA NOVA METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO TRIBUTO PARA A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS APURADA EM 2001. VIOLAÇÃO DAS REGRAS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. MP 2.158-35/2001, ART. 74. LEI 5.720/1966, ART. 43, § 2º (LC 104/2000). 1. Ao examinar a constitucionalidade do art. 43, § 2º do CTN e do art. 74 da MP 2.158/2001, o Plenário desta Suprema Corte se dividiu em quatro resultados:
1.1. Inconstitucionalidade incondicional, já que o dia 31 de dezembro de cada ano está dissociado de qualquer ato jurídico ou econômico necessário ao pagamento de participação nos lucros;
1.2. Constitucionalidade incondicional, seja em razão do caráter antielisivo (impedir �planejamento tributário�) ou antievasivo (impedir sonegação) da normatização, ou devido à submissão obrigatória das empresas nacionais investidoras ao Método de de Equivalência Patrimonial � MEP, previsto na Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976, art. 248);
1.3. Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade dos textos impugnados apenas em relação às empresas coligadas, porquanto as empresas nacionais controladoras teriam plena disponibilidade jurídica e econômica dos lucros auferidos pela empresa estrangeira controlada;
1.4. Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade do texto impugnado para as empresas controladas ou coligadas sediadas em países de tributação normal, com o objetivo de preservar a função antievasiva da normatização.
2. Orientada pelos pontos comuns às opiniões majoritárias, a composição do resultado reconhece: 
2.1. A inaplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 às empresas nacionais coligadas a pessoas jurídicas sediadas em países sem tributação favorecida, ou que não sejam �paraísos fiscais�; 
2.2. A aplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 às empresas nacionais controladoras de pessoas jurídicas sediadas em países de tributação favorecida, ou desprovidos de controles societários e fiscais adequados (�paraísos fiscais�, assim definidos em lei); 
2.3. A inconstitucionalidade do art. 74 par. ún., da MP 2.158-35/2001, de modo que o texto impugnado não pode ser aplicado em relação aos lucros apurados até 31 de dezembro de 2001.
(nosso negrito)
Apesar de ainda restar matéria não integralmente resolvidas no tocante à constitucionalidade do art. 74 da mp 2.158-35/01, a decisão é peremptória pela não aplicação do dispositivo para as coligadas sediadas em países sem tributação favorecida.
Note-se que a D. Procuradoria nem sequer contrarrazoou essa questão.
Pois bem, a autoridade fiscal trata todas as empresas localizadas no exterior pela designação "investidas", sem tecer maiores considerações acerca da sua específica qualificação como controlada ou coligada. De todo modo, o percentual de participação da contribuinte em YGUAZU e em CIMPOR é significativamente inferior a 50%, a partir do qual se inferiria o controle. Não há nos autos qualquer indício de que exerça controle indireto sobre essas sociedades. Pelo contrário, pois a parcela do lucro delas que repercutiu na contribuinte foi a mesma das participações menores que 50%. Logo, concluo pela sua configuração como coligadas. 
Ademais, como aduziu a defesa, desde a fase impugnatória, Paraguai e Portugal não são, nem nunca foram, qualificados pela legislação brasileira como países de tributação favorecida.
Logo, devem ser afastados da autuação os lucros das controladas YGUAZU, residente no Paraguai, e de CIMPOR, residente em Portugal.
Fica assim prejudicada a alegação de recebimento e tributação de dividendos de CIMPOR.

Impostos pagos no exterior
No tocante a impostos pagos no exterior, é fato incontroverso que já haviam se passado mais de 2 (dois) anos entre os pagamentos e os fatos geradores, pois não foi contestado pelo contribuinte. 
A defesa apenas discorda do requisito legal. No seu entender, tal exigência não mais está mais amparada na legislação aplicada no lançamento, uma vez que esta exige a disponibilidade imediata. A exigência só fazia sentido no regime anterior, que impunha a tributação apenas na data da disponibilidade.
Discordo dessa interpretação.
A autuação e a decisão de primeiro grau se estearam no art. 1º, § 4º, da Lei 9.532/97, que abaixo reproduzo:
§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão compensados com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-calendário subseqüente ao de sua apuração. 
Notes-se que esse é um requisito que faz referência ao direito previsto no art. 26 da Lei nº 9.249/95, que independe do regime de disponibilidade do lucro, como abaixo podemos perceber da sua redação:
 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
 § 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
 § 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
Ademais, o art. 1º, § 4º, da Lei 9.532/97 foi revogado apenas em 2014, pela Lei 12.973/2014.
Nego provimento ao recurso quanto a esse ponto.

Incompatibilidade do art. 74 da MP nº 2.158-35/01 com os tratados para evitar bitributação
O tema da compatibilidade do art. 74 da MP nº 2.158-35/01 já foi examinado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, como no AC nº 9101-003.169, de 07 de novembro de 2017. Segue sua ementa:
ART. 74 DA MP Nº 2.158-35, DE 2001. TRATADO PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO DE RENDA. MATERIALIDADES DISTINTAS.
Não se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, e as dispostas na Convenção Brasil-Áustria para evitar bitributação de renda. Os lucros tributados pela legislação brasileira são aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na proporção de sua participação no investimento localizado no exterior, ao final de cada ano-calendário. São diferentes os lucros dos residentes na Áustria e os lucros auferidos pelos investidores no Brasil.
O voto condutor assim consignou suas razões:

Materialidade do art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001 e Operacionalização da Tributação.
Transcrevo os artigos 74, caput, da MP n° 2.158-35, de 2001, e 25 da Lei n°9.249, de 1995:
MP n°2.158-35, de 2001
Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.


Lei n° 9.249, de 1995
Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano.
(...)
§ 2° Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas,
no exterior, de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
- as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira;
- os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real;(...) (grifei).
A princípio, cumpre esclarecer que a materialidade sobre o qual incide a tributação do art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, trata de lucros, e não de dividendos.
Os dividendos dependem a existência de resultado positivo da empresa. Constituem-se em uma das destinações dadas ao resultado. Necessariamente, são de quantum inferior ao dos lucros.
Martins , no Manual de Contabilidade Societária, discorre sobre a existência de dividendos (1) fixo/mínimos prioritários, e (2) obrigatórios, respectivamente previstos nos arts. 203 e 202 da Lei n° 6.404, de 1976 (Lei das S/A), incidentes sobre percentual do lucro, e propõe a seguinte ordem de distribuição:

Ordem
Descrição
Artigo Lei das S/A

1°
Prejuízos Acumulados
189

2°
Reserva Legal
193

3°
Div. Fixo/mínimo prioritários preferencial, inclusive cumulativos
203

4°
Reserva Contingências
195

5°
Reserva Especial Div. Não Distribuídos
202 (§§ 4° e 5°)

6°
Reserva Lucros a Realizar
197/202, inc. II

7°
Dividendo Obrigatório
202

8°
Reserva Retenção de Lucros e Reserva Estatutária
194,196e 198



Na realidade, apesar de o termo "disponibilizados" conferir razoável margem a dúvida, vez que, se seriam lucros disponibilizados, seriam aqueles destinados a quem de direito, a disponibilização trata do aspecto temporal da norma, ou seja, do momento em que os lucros foram entregues aos sócios.
Nesse contexto, em relação ao art. 74 em debate, o aspecto material trata dos lucros auferidos no exterior, por intermédio das controladas ou coligadas, em quantum proporcional à participação da controladora do Brasil sobre o investimento.
Como já visto, o lucro pode ter diversas destinações. Contudo, a legislação brasileira adotou, para os lucros percebidos no exterior por meio de investimentos em controladas ou coligadas, um tratamento diferenciado.
Fato é que, tanto para investimentos de controladas/coligadas no Brasil, quanto no exterior, os lucros auferidos pelas investidas são refletidas na contabilidade da investidora por meio do Método de Equivalência Patrimonial.
Para investimentos no Brasil, a investidora contabiliza o resultado positivo da investida, proporcional à sua participação, e exclui o resultado na apuração do lucro real. Nesse caso, viabiliza-se a neutralidade porque, como o lucro auferido pela investida já foi tributado no Brasil, não cabe sua tributação no resultado da investidora. E principalmente porque a investida encontra-se no Brasil, ou seja, os lucros auferidos pela investida são necessariamente oferecidos à tributação.

Situação diferente ocorre quando o investimento tem sede no exterior.
Nesse caso, a legislação brasileira previu, inicialmente, o mesmo tratamento em relação à contabilização do resultado positivo da investida: o lucro proporcional à sua participação é incluído no resultado da empresa brasileira, e excluído na apuração do lucro real. Contudo, dispôs uma etapa complementar: se os lucros forem auferidos de controladas e coligadas, cabe a adição no resultado tributável, na proporção de participação da investidora brasileira sobre o investimento, ao final de cada ano-calendário.
Parte-se da premissa de que os lucros são da investidora brasileira, e, por
isso, a sua tributação não deve estar subordinada à política tributária adotada pelo país onde se encontra o investimento.
Isso porque o país onde se encontra o investimento pode optar por tributar o lucro em bases tributáveis menores, e a controladora brasileira, que detêm poder de decisão sobre a investida, pode optar em não receber os lucros auferidos. Trata-se de situação em que a neutralidade que ocorre quando investidora e investida estão no Brasil é desvirtuada.
Porque quando ambas estão no Brasil, a mesma alíquota é aplicada sobre o lucro da investida e o da investidora. Tributa-se o lucro de investida, e tal valor não é tributado pela investidora. Não há prejuízo no sistema.
Por outro lado, se investida está em país de tributação menor, não há que se falar em neutralidade. Na realidade, operacionaliza-se um diferimento em tempo indeterminado da tributação.
E, precisamente para se evitar tal diferimento, o art. 74 da norma em debate dispôs expressamente sobre aspecto temporal: o lucro presume-se distribuído para a empresa brasileira (na condição de detentora das ações/quotas da investida), na proporção de sua participação, ao final do ano-calendário.
E a neutralidade, que se operacionaliza quando tanto investida quanto investidora estão no Brasil, também é tutelada ao se dispor quando a investida está no exterior.
Vale transcrever o art. 26 da Lei n° 9.249, de 1995:
Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
Como se pode observar, não se pode falar em bitributação. A neutralidade da tributação entre investida e investidora é operacionalizada por meio de outro mecanismo, mediante compensação do que a investida já recolheu aos cofres no exterior, e supera-se a questão do diferimento de tributação por tempo indeterminado. A tributação só se consuma se as alíquotas no exterior foram inferiores à praticadas no Brasil.
Esclarecido, portanto, que a incidência trata efetivamente da materialidade lucros.
Isso posto, adoto as mesmas razões de decidir para negar provimento ao recurso voluntário nesse ponto.

Resultado consolidado
No tocante à alegação de que os resultados devem ser consolidados na controlada direta, também não assiste razão a contribuinte, conforme jurisprudência do CARF. Para tal nos valemos do mesmo AC nº 9101-003.169, de 07 de novembro de 2017. Reproduzimos outro trecho de sua ementa:
APURAÇÃO DOS LUCROS E OUTROS RESULTADOS NO EXTERIOR.
O art. 1º da IN SRF nº 213, de 2002, com base na legislação tributária (art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995 e 16 da Lei nº 9.430, de 1996), e na legislação empresarial dispondo sobre o conceito de controladas (arts. 116 e 243 da Lei nº 6.404, de 1976 e art. 1098 do Código Civil), estabelece procedimentos para apurar os lucros de controladas e coligadas e resultados de outras participações societárias. O rito previsto nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da instrução normativa operacionaliza a apuração dos lucros (1) das controladas no exterior (diretas ou indiretas), que serão adicionados ao lucro líquido da controladora no Brasil, (2) das coligadas, que serão adicionados ao lucro da investidora, e (3) das filiais e sucursais que serão adicionados ao lucro líquido da matriz no Brasil, que será, para os três casos, considerado de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, vedada a consolidação dos valores. O § 6º dispõe sobre tributação residual, que diz respeito a resultados não abrangidos pelos parágrafos anteriores, auferidos por outros investimentos.

O voto condutor assim consignou suas razões:
E, em se tratando de tributação de controladas ou coligadas no exterior, a operacionalização da tributação dá-se por meio dos resultados auferidos no MEP. Transcrevo o § 6° do art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995:
§ 6° Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem prejuízo do disposto nos §§ 1°, 2°e 3°.

Assim, os lucros no exterior, assim como os lucros de outros investimentos do Brasil, seriam, primeiro, devidamente contabilizados de acordo com o Método de Equivalência Patrimonial (MEP) na investidora no Brasil (débito no ativo e crédito na conta de resultados), e excluídos da apuração do lucro real (§ 6°). Na sequência, apenas os lucros auferidos por investimentos no exterior seriam adicionados ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro real.
A legislação autoriza a apuração dos lucros nas controladas no exterior, diretas ou indiretas, na controladora do Brasil, na medida da participação societária que a controladora possuir em cada uma das controladas diretas ou indiretas. Por exemplo, estrutura no qual a empresa A (Brasil), controla a empresa B (exterior), e empresa B, controla empresas no exterior C, D e E, não haveria óbice para que os lucros de B, C, D, e E sejam considerados diretamente na empresa A.
Vale transcrever novamente o art. 25, § 2°, inciso II:
Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano.

(...)
§ 2° Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas,
no exterior, de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
- as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira;
- os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real;(...)

(...)
§ 3° Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção da participação da pessoa jurídica no capital da coligada; (grifei).
Por sua vez, o art. 16 da Lei n° 9.430, de 1.996, consolida o procedimento:
Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão:
I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;
II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando não for possível a determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real.
§ 1° Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior, em um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação do lucro real. (...) (grifei)
Ora, os lucros serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou controladora, e considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada.
E, precisamente sob a perspectiva da legislação tributária (art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995 e 16 da Lei n° 9.430, de 1996), e da legislação dispondo sobre o conceito de controladas (arts. 116 e 243 da Lei n° 6.404, de 1976 e art. 1098 do Código Civil), deve ser analisado o art. 1° da IN SRF n° 213, de 2002.
Art. 1° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, estão sujeitos à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), na forma da legislação específica, observadas as disposições desta Instrução Normativa.
§ 1° Os lucros referidos neste artigo são os apurados por filiais e sucursais da pessoa jurídica domiciliada no Brasil e os decorrentes de participações societárias, inclusive em controladas e coligadas.
§ 2° Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere este artigo são os auferidos no exterior diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
§ 3° A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, objeto das normas desta Instrução Normativa, está obrigada ao regime de tributação com base no lucro real.
§ 4° Os lucros de que trata este artigo serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica no Brasil, integralmente, quando se tratar de filial ou sucursal, ou proporcionalmente à sua participação no capital social, quando se tratar de controlada ou coligada.
§ 5° Para efeito de tributação no Brasil, os lucros serão computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, vedada a consolidação dos valores, ainda que todas as entidades estejam localizadas em um mesmo país, sendo admitida a compensação de lucros e prejuízos conforme disposto no § 5° do art. 4° desta Instrução Normativa.

§ 6° Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, na qual a filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, mantenha qualquer tipo de participação societária,
ainda que indiretamente, serão consolidados no balanço da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da beneficiária no Brasil. (grifei)
O dispositivo normativo discorre sobre todo o caminho a ser seguido para a apuração dos resultados obtidos pelas empresas que mantém vínculo, seja de qual for a natureza, com a investidora no Brasil.
Observa-se que os §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° ratificam o disposto nos diplomas legais, discorrendo sobre os procedimentos em relação aos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, (1) por meio de sucursais, filiais, e (2) os decorrentes de participações societárias em controladas e coligadas.
Naturalmente, podem-se obter receitas no exterior além das decorrentes de lucros de sucursais e filiais e resultados de participação societária de controladas e coligadas.
Trata-se do escopo do § 6°, ao predicar que os resultados obtidos por essas sucursais, filiais, controladas e coligadas, por meio da participação em outra pessoa jurídica, cujo vínculo seja de qualquer natureza, também devem ser considerados para efeitos de tributação.
Percebe-se, portanto, procedimentos diferentes, para resultados auferidos por (1° caso) filiais, sucursais e investimentos de participação societária na condição de controladas e coligadas, e (2° caso) todos os outros.
No primeiro caso, o art. 25, § 2°, inciso II, dispõe que (a) os lucros das controladas no exterior (diretas ou indiretas), serão adicionados ao lucro líquido da controladora no Brasil, (b) os lucros da coligadas serão adicionados ao lucro da investidora, e (c) os lucros das filiais e sucursais sejam adicionados ao lucro líquido da matriz no Brasil, de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, vedada a consolidação dos valores.
Portanto, preciso o entendimento de que, mesmo os lucros das controladas indiretas devem ser adicionados ao lucro da controladora no Brasil.

No segundo caso, fala-se em consolidação, no balanço da filial, sucursal, controlada ou coligada, dos resultados auferidos mediante participações societárias de qualquer tipo, ou seja, referem-se a todos os outros resultados que não digam respeito aos lucros de controladas ou coligadas decorrentes do MEP e aos lucros de filiais e sucursais.
Caso assim não se entenda, admitir-se-á a existência de dois comandos normativos sucessivos (§§ 5° e 6°) dispondo sobre condutas conflitantes (o primeiro determinando apuração individualizada para cada empresa, e o segundo determinando a consolidação dos resultados).
Como já dito, a sequência dos §§ 1° a 6° determina o caminho para se apurar os 
Primeiro, determina o procedimento a ser adotado para controladas e coligadas (§§ 1° a 5°), e depois, no § 6°, dispõe sobre a tributação residual (demais resultados das demais empresas com qualquer vínculo societário).
Tributa-se, portanto, no § 6°, todo o resto não abrangido pelo § 5°: resultados auferido pelos demais investimentos e outras fontes de receitas, como, por exemplo, de natureza financeira.
Trata o § 6° de materialidade independente, complementar, um plus, que excede e não se comunica com o previsto no § 5°.
Apresento o quadro a seguir para ilustrar o entendimento: 

Nesse sentido, o art. 74, caput, da MP n° 2.158-35, de 2001, dispõe sobre a tributação das controladas, tanto diretas quanto indiretas.
Assim, em uma estrutura societária com várias ramificações, os lucros auferidos por controladas e coligadas devem ser apurados individualmente, ainda que haja duas ou mais empresas coligadas/controladas localizadas no mesmo país. E, na apuração do resultado de cada controlada/coligada, devem ser consolidados os resultados dos demais investimentos da correspondente empresa, independente da vinculação societária.
Portanto, na medida em que se tributa individualmente o lucro auferido no exterior de cada controlada/coligada direta ou indireta, a apuração dos lucros dessa controlada/coligada não pode incluir os resultados apurados via MEP dos seus investimentos. Das duas uma: ou se tributa individualmente o lucro auferido no exterior de cada controlada/coligada direta ou indireta, ou se consolida o resultado apurado via MEP das participações societárias das controladas/coligadas. Opção legislativa é clara pela apuração dos resultados de controladas ou coligadas individualizada, razão pela qual deve se afastar os resultados auferidos de investimentos destas controladas e coligadas por meio de equivalência patrimonial, nos termos do art. 16 da Lei n° 9.430, de 1996 e do art. 1°, §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° da IN SRF n° 213, de 2002, sob pena de bitributação. Consigne-se que tal situação não é o caso dos presentes autos.
Por isso, no caso concreto, não há reparos ao procedimento fiscal. Tributou-se o lucro auferido pela controlada indireta RODEO DRIVE, considerando-se os resultados refletidos via MEP.
Isso posto, adoto as mesmas razões de decidir para negar provimento ao recurso voluntário também nesse ponto.

Juros sobre multa
Por fim, no tocante aos juros sobre multa de ofício, entendo que se trata de tema de âmbito da fase não contenciosa, uma vez que não é objeto do lançamento, mas sim da atividade de cobrança, a qual não está submetida ao crivo deste colegiado. Por isso, dele não tomaria conhecimento.
Essa, porém, não tem sido a posição adotada por este colegiado que previamente tem decidido conhecer a questão. Assim, passo a enfrentá-la.
De início, vale reproduzir acórdão em que também se conheceu do assunto, no qual foram considerados devidos os juros:
Número do Recurso:
155344 

Câmara:
PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo:
10845.000196/95-34

Tipo do Recurso:
VOLUNTÁRIO

Matéria:
IRPJ E OUTRO

Recorrente:
PRÓPRIA S.A. ADMINISTRAÇÃO E IMÓVEIS (SUCEDIDA POR BRASCOR S.A. IMÓVEIS E PORTICIPAÇÕES)

Recorrida/Interessado:
2ª TURMA/DRJ-SALVADOR/BA

Data da Sessão:
25/05/2007 00:00:00

Relator:
Sandra Maria Faroni

Decisão:
Acórdão 101-96177

Resultado:
DPPU - DAR PROVIMENTO PARCIAL POR UNANIMIDADE

Texto da Decisão:
Por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, nos termos do voto da Relatora.

Inteiro Teor do Acórdão


Ementa:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO- No lançamento de ofício, o valor originário do crédito tributário compreende o valor do tributo e da multa por lançamento de ofício. Sobre a multa por lançamento de ofício não paga no vencimento incidem juros de mora. Em se tratando de tributos cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31/12/1994, sobre a multa por lançamento de ofício incidem, a partir de 1º de janeiro de 1997, juros de mora calculados segundo a Selic.


Assim tem se inclinado a jurisprudência deste Conselho e com ela me alinho.
Dois artigos da Lei n° 9.430/96 conduzem-me a essa posição e abaixo os transcrevo:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
(...)
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
É importante notar que no caput do art. 61, o texto é �débitos [...] decorrentes de tributos e contribuições� e não meramente �débitos de tributos e contribuições�. O termo �decorrentes� evidencia que o legislador não quis se referir, para todas as situações, apenas aos tributos e contribuições em termos estritos. Tal dispositivo, combinado com o art. 43 (onde se prevê a multa isolada ou acompanhada de tributo) e seu parágrafo único, leva-nos à conclusão de que os juros de mora devem incidir sobre a multa de ofício, após o seu vencimento.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas para, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário com o fito de afastar da autuação os lucros das coligadas YGUAZU, residente no Paraguai, e de CIMPOR, residente em Portugal.

(assinado digitalmente)
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes

 
 




normativa operacionaliza a apuragdo dos lucros (1) das controladas no
exterior (diretas ou indiretas), que serdo adicionados ao lucro liquido da
controladora no Brasil, (2) das coligadas, que serdo adicionados ao lucro da
investidora, e (3) das filiais e sucursais que serao adicionados ao lucro liquido
da matriz no Brasil, que serd, para os trés casos, considerado de forma
individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada, vedada a
consolida¢dao dos valores. O § 6° dispde sobre tributacdo residual, que diz
respeito a resultados ndo abrangidos pelos paragrafos anteriores, auferidos
por outros investimentos.

JUROS SOBRE MULTA

Sobre a multa de oficio devem incidir juros a taxa Selic, apds o seu
vencimento, em razao da aplicacdo combinada dos artigos 43 ¢ 61 da Lei n°
9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares suscitadas. Em relagdo ao mérito, por voto de qualidade, dar provimento parcial ao
recurso voluntario com o fito afastar da autuacdo, tdo somente, os lucros das coligadas YGUAZU,
residente no Paraguai, e CIMPOR, residente em Portugal. Vencidos os Conselheiros Livia De Carli
Germano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Leticia Domingues Costa
Braga, que davam provimento integral ao recurso. Por maioria de votos, negar provimento ao
recurso em relagdo aos juros sobre a multa de oficio. Vencida a Conselheira Leticia Domingues
Costa Braga.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.

(assinado digitalmente)

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de
Souza Gongalves (Presidente), Livia De Carli Germano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin,
Guilherme Adolfo Dos Santos Mendes, Daniel Ribeiro Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Leticia Domingues Costa Braga, Luiz Rodrigo De Oliveira Barbosa.

Relatorio

Em relagdo as pecas iniciais de acusagdo e defesa, tomo de empréstimo o
relatério da decisdo de primeiro grau:



Processo n° 16643.720051/2013-59 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-002.406 Fl. 1.445

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigagoes
tributarias do Imposto de Renda Pessoa Juridica e da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido, a empresa, acima
qualificada, foi autuada, mediante Auto de Infragdo, a recolher
ou impugnar montantes de R$ 78.429.559,77 e RS
28.234.641,53, respectivamente, para os anos-calendario de
2008 a 2010, incluidos multa de oficio e juros calculados até
10/2013.

Fundamento legal: IRPJ —fl.1.097 e para a CSLL —fl.1.114.

Conforme descrigdo no Termo de Verificagdo Fiscal, a
Fiscalizag¢do, verificou, em andlise da documentagdo trazida aos
autos, a auséncia de adi¢do ao lucro liquido do periodo, na
determinag¢do do lucro real, da variacdo patrimonial positiva
decorrente dos lucros auferidos pelas coligadas e controladas da
fiscalizada no exterior.

O procedimento fiscal verificou os seguintes fatos e
irregularidades (fls.1.131/1.144):

- A VCSA possuia, em 31/12/2008 e 31/12/2009, quatro
investidas diretas no exterior: EROMAR S.A. (Uruguai),
YGUAZU CEMENTOS S.A (Paraguai), VOTORANTIM
CIMENTOS CHILE LTDA (Chile) e ITACAMBA
CEMENTO S.A (Bolivia),

-Em 31/12/2010, além das investidas mencionadas, outras
quatro passaram a , condi¢do de- investidas: VC
INTERNATIONAL DENMARK (Dinamarca), LUX CEM
INTERNATIONAL S.A. (Luxemburgo), CIMENTOS DE
PORTUGAL S.A. — CIMPOR (Portugal) e CEMENTOS
PORTLAND.S.A. (PERU);

- Antes da apuragdo final do lucro obtido no exterior pela
Votorantim Cimentos S A, por intermédio de suas
investidas, procedeu-se a compensa¢do dos prejuizos, em
cumprimento ao disposto na Instru¢cao Normativa SRF n°
21372002, art. 40 combinado ¢ o m o art. 6°";

- A auditoria fiscal constatou que parte dos lucros
auferidos por intermédio de investidas domiciliadas no
exterior ndo foram adicionados no lucro liquido da
investidora brasileira para fins de apuragdo do lucro real,
somando RS 9.334.164,00 em 2008, RS 35.160.646,00 em
2009 e R$ 177.090.795,00 em 2010;

- A fiscalizagdo verificou, através das fichas 094 da DIPJ
dos anos-calendario 2008, 2009 e 2010, em "Lucros
disponibilizados do exterior”, que o contribuinte
adicionou, ao seu lucro liquido, valor menor que os
lucros auferidos no exterior por intermédio de suas
investidas diretas, conforme determina o art. 25, §2°
inciso Il e §3° inciso I, da Lei n® 9.429/95;



- Considerando os resultados constantes  nas
Demonstragoes financeiras em Reais das investidas no
exterior de 2008, 2009 e 2010, a auditoria fiscal apurou
lucros , auferidos por intermédio, de investidas
domiciliadas no exterior, ndo incluidos no lucro liquido da
investidora brasileira para fins de apuragdo do lucro real,
ja considerados os prejuizos compensaveis.

Cientificada do feito em 14/10/2013 (fl.1.145), apresenta em
12/11/2013, impugnagdo (fls.1.160/1.183), argiiindo, em sintese,

o seguinte:

- O STF concluiu que a tributagdo dos resultados
apurados por coligadas situadas em paises sem tributacdo
favorecida é inconstitucional;

- A lista taxativa estabelecida pela IN n.° 1.037/10 nao
contempla Paraguai e Portugal. Para fins da legislagdo
brasileira, portanto, Paraguai e Portugal sdo "paises sem
tributacdo favorecida". Desse modo, é inconstitucional a
pretensdo das autoridades fiscais de tributar os resultados
apurados por YGUAZU e CIMPOR. coligadas da
IMPUGNANTE;

- A IMPUGNANTE ofereceu a tributagdo os resultados de
YGUAZU, a despeito de ndo terem sido disponibilizados,

- Os lucros da CIMPOR e VCC somente poderiam ser
tributados, respectivamente, em Portugal e no Chile;

- As autoridades fiscais deixaram de considerar a
distribui¢do de dividendos realizada por CIMPOR no
montante de R$ 63.825.074,87, bem como a sua respectiva
tributacdo no ano-calendario de 2010;

- No caso da VCC, ndo foi obedecido o disposto na IN
SRF n°® 213/02, a qual determina a consolidagdo das
demonstragoes financeiras nas pessoas juridicas coligadas
ou controladas;

- Os valores pagos por elas a titulo de imposto sobre a
renda no exterior deverdo ser utilizados para compensar o
IRPJ e a CSL eventualmente devidos no Brasil, nos termos
do artigo 26 da Lei n.° 9.249/95.

DECISAO DE PRIMEIRO GRAU

A decisao de primeiro grau (fls.
impugnacao. Abaixo, transcrevo os termos da ementa:

1.219-1.246) negou provimento a

LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR. MEDIDA PROVISORIA
2.158-35/2001.  DISPONIBILIZACAO  FICTA PARA A
CONTROLADORA E COLIGADA NO BRASIL

Os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior, para
fim de determinagdo da base de cdalculo do imposto de renda e
da CSLL, nos termos do artigo 25 da Lei n° 9.249, de 26 de
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dezembro de 1995, e dos artigos 21 e 74 da Medida Provisoria
n? 2.158-35/2001, serdo considerados disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil na data do balango no qual
tiverem sido apurados, na forma do regulamento.

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSACAO.
REQUISITOS LEGAIS.

Os créditos de imposto de renda relativos a lucros, rendimentos
e ganhos de capital auferidos no exterior e adicionados a base
de cdlculo do imposto de renda brasileiro poderdo ser
compensados com este desde que o pagamento seja comprovado
de acordo com as exigéncias legais, dentre elas, a exibi¢do de
comprovante de recolhimento reconhecido pelo respectivo
orgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada
Brasileira no pais em que for devido o imposto ou, se
demonstrado que, de acordo com a lei estrangeira, o
documento apresentado ¢ habil e legitimo para confirmar o
referido pagamento.

LANCAMENTO DECORRENTE - CSLL.

O decidido para o langcamento de IRPJ estende-se ao langamento
que com ele compartilha o mesmo fundamento factual, quando
ndo ha razdo de ordem juridica para lhe conferir julgamento
diverso.

RECURSO VOLUNTARIO

O contribuinte apresentou recurso voluntario (fls. 1.260-1.300), no qual
reitera as razdes da impugnacdo, mas adita os seguintes pontos especificos contra a decisdo
recorrida:

a) A DRIJ ndo analisou nenhum dos documentos juntados pela defesa, nem
aqueles que ja constavam do processo e que foram referidos na peca impugnatoria. A
Delegacia de Julgamento aduz que a impugnacao meramente aduziu alegagcdes sem comprova-
las, o que ndo se coaduna com o0s atos processuais.

b) A DRJ inovou o lancamento ao aduzir que, em relacdo a coligada
COMPOR, o contribuinte nao apresentou os comprovantes de impostos pagos no exterior, uma
vez que a autoridade fiscal ndo admitiu a compensacao desses valores por considerar que foram
pagos hé mais de 2 (dois) anos em relagao ao fato gerador.

CONTRARRAZOES

A Procuradoria da Fazenda Nacional ofereceu contrarrazoes as fls. 1345-
1387, na qual tece as seguintes razoes:



a) a decisdo recorrida ndo € nula, porque, a despeito da alegacdo da defesa, a
DRIJ enfrentou a matéria probatdria;

b) Contesta a razdo apresentada pela defesa de que o art. 74 da Medida
Provisoria n® 2.158-35, de 2001, € incompativel com o art. 7 do Tratado Brasil-Chile;

¢) No tocante a apuracdo consolidada da VCC, aduz que a autoridade fiscal
agiu dentro da legalidade ao considerar a apuragdao do lucro da controlada de forma
individualizada, com base no inciso I do art. 16 da Lei n°® 9.430, de 1996, conjugado com os
incisos I e I do § 2° do art. 25 da Lei n® 9.249, de 1995

d) Por fim, defende a incidéncia de juros sobre a multa.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator

Preliminar de nulidade

Rejeito a preliminar suscitada de falta de aprecia¢do da prova juntada/referida
na impugnagao, porque as razoes aduzidas pela decisdo recorrida foram suficientes para a sua
decis@o em relacdo aos resultados consolidados de VCC e pagamentos de impostos no exterior.
No primeiro caso, a DRJ calcou a sua decisdo primordialmente na razao de que os resultados
sdo aqueles individualizados. No segundo caso, esteou sua conclusdo de denegar a impugnacao
no fato de os pagamentos terem ultrapassado o lapso temporal de 2 (dois) anos do fato gerador.
Por esta razdo, também, consideramos que ndo houve propriamente uma inovacao do
lancamento quando a DRJ aduz a falta de comprovagao dos pagamentos.

J& em relacdo a distribui¢do de dividendos relativa a CIPOR, superaremos a
preliminar, uma vez que daremos provimento no mérito a seguir.

MERITO

Lucros de coligadas em paises ndo considerados paraisos fiscais

A questdo da constitucionalidade do art. 74 da MP n° 2.158-35/2001 foi
enfrentada na ADI 2588, cuja ementa abaixo transcrevemos:

EMENTA: TRIBUTARIO. INTERNACIONAL. IMPOSTO DE
RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA.
PARTICIPACAO DE EMPRESA CONTROLADORA OU
COLIGADA NACIONAL NOS LUCROS AUFERIDOS POR
PESSOA JURIDICA CONTROLADA OU COLIGADA SEDIADA
NO  EXTERIOR. LEGISLACAO QUE  CONSIDERA
DISPONIBILIZADOS OS LUCROS NA DATA DO BALANCO
EM QUE TIVEREM SIDO APURADOS (“31 DE DEZEMBRO
DE CADA ANO”). ALEGADA VIOLACAO DO CONCEITO
CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 143, IIl DA
CONSTITUICAO). APLICACAO DA NOVA METODOLOGIA
DE APURACAO DO TRIBUTO PARA A PARTICIPACAO NOS
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LUCROS APURADA EM 2001. VIOLACAO DAS REGRAS DA
IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. MP 2.158-
35/2001, ART. 74. LEI 5.720/1966, ART. 43, § 2° (LC 104/2000).
1. Ao examinar a constitucionalidade do art. 43, § 2°do CIN e
do art. 74 da MP 2.158/2001, o Plenario desta Suprema Corte se
dividiu em quatro resultados:

1.1. Inconstitucionalidade incondicional, ja que o dia 31 de
dezembro de cada ano esta dissociado de qualquer ato juridico
ou econdomico necessario ao pagamento de participa¢do nos
lucros,

1.2. Constitucionalidade incondicional, seja em razdo do carater
antielisivo (impedir ‘“planejamento tributario”) ou antievasivo
(impedir sonega¢do) da normatizagdo, ou devido a submissdo
obrigatoria das empresas nacionais investidoras ao Método de
de Equivaléncia Patrimonial — MEP, previsto na Lei das
Sociedades por Ag¢oes (Lei 6.404/1976, art. 248);

1.3. Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade
dos textos impugnados apenas em relagdo as empresas
coligadas, porquanto as empresas nacionais controladoras
teriam plena disponibilidade juridica e econémica dos lucros
auferidos pela empresa estrangeira controlada;

1.4. Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade
do texto impugnado para as empresas controladas ou coligadas
sediadas em paises de tributagdo normal, com o objetivo de
preservar a fungdo antievasiva da normatizagao.

2. Orientada pelos pontos comuns as opinioes majoritdrias, a
composicao do resultado reconhece:

2.1. A inaplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 as empresas
nacionais coligadas a pessoas juridicas sediadas em paises sem
tributacdo favorecida, ou que ndo sejam “paraisos fiscais”;

2.2. A aplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 as empresas
nacionais controladoras de pessoas juridicas sediadas em paises
de tributagdo favorecida, ou desprovidos de controles societarios
e fiscais adequados (“paraisos fiscais”, assim definidos em lei),

2.3. A inconstitucionalidade do art. 74 par. un., da MP 2.158-
35/2001, de modo que o texto impugnado ndo pode ser aplicado
em relagdo aos lucros apurados até 31 de dezembro de 2001.

(nosso negrito)

\

Apesar de ainda restar matéria nao integralmente resolvidas no tocante a
constitucionalidade do art. 74 da mp 2.158-35/01, a decisdo ¢ peremptoria pela ndo aplicacao
do dispositivo para as coligadas sediadas em paises sem tributacao favorecida.

Note-se que a D. Procuradoria nem sequer contrarrazoou essa questao.

Pois bem, a autoridade fiscal trata todas as empresas localizadas no exterior
pela designagdo "investidas", sem tecer maiores consideracdes acerca da sua especifica
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qualificacdo como controlada ou coligada. De todo modo, o percentual de participacdo da
contribuinte em YGUAZU e em CIMPOR ¢ significativamente inferior a 50%, a partir do qual
se inferiria o controle. Nao ha nos autos qualquer indicio de que exerca controle indireto sobre
essas sociedades. Pelo contrario, pois a parcela do lucro delas que repercutiu na contribuinte foi
a mesma das participagdes menores que 50%. Logo, concluo pela sua configuracdo como
coligadas.

Ademais, como aduziu a defesa, desde a fase impugnatdria, Paraguai e
Portugal ndo sdo, nem nunca foram, qualificados pela legislagdo brasileira como paises de

tributagdo favorecida.

Logo, devem ser afastados da autuagdo os lucros das controladas YGUAZU,
residente no Paraguai, e de CIMPOR, residente em Portugal.

Fica assim prejudicada a alegagdo de recebimento e tributagdao de dividendos
de CIMPOR.

Impostos pagos no exterior

No tocante a impostos pagos no exterior, ¢ fato incontroverso que ja haviam
se passado mais de 2 (dois) anos entre os pagamentos e os fatos geradores, pois ndo foi
contestado pelo contribuinte.

A defesa apenas discorda do requisito legal. No seu entender, tal exigéncia
ndo mais estd mais amparada na legislacao aplicada no langamento, uma vez que esta exige a
disponibilidade imediata. A exigéncia sé fazia sentido no regime anterior, que impunha a
tributacdo apenas na data da disponibilidade.

Discordo dessa interpretacao.

A autuacdo e a decisdo de primeiro grau se estearam no art. 1°, § 4°, da Lei
9.532/97, que abaixo reproduzo:

$ 4° Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da
Lei n° 9.249, de 1995, relativos a lucros, rendimentos e ganhos
de capital auferidos no exterior, somente serdo compensados
com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros,
rendimentos e ganhos de capital forem computados na base de
calculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-
calendario subsegqiiente ao de sua apuragdo.

Notes-se que esse € um requisito que faz referéncia ao direito previsto no art.
26 da Lei n°® 9.249/95, que independe do regime de disponibilidade do lucro, como abaixo
podemos perceber da sua redagao:

Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de
capital computados no lucro real, até o limite do imposto de
renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

$ 1° Para efeito de determinac¢do do limite fixado no caput, o
imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, sera
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proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
Jjuridica no Brasil.

$ 2% Para fins de compensa¢do, o documento relativo ao
imposto de renda incidente no exterior devera ser reconhecido
pelo respectivo orgdo arrecadador e pelo Consulado da
Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto.

$ 3° O imposto de renda a ser compensado sera convertido em
quantidade de Reais, de acordo com a taxa de cambio, para
venda, na data em que o imposto foi pago, caso a moeda em que
o imposto foi pago ndo tiver cotagdo no Brasil, serd ela
convertida em dolares norte-americanos e, em seguida, em
Reais.

S1-C4T1
Fl. 1.448

Ademais, o art. 1°, § 4°, da Lei 9.532/97 foi revogado apenas em 2014, pela

Nego provimento ao recurso quanto a esse ponto.

Incompatibilidade do art. 74 da MP n° 2.158-35/01 com os tratados para

evitar bitributacdo

O tema da compatibilidade do art. 74 da MP n°® 2.158-35/01 ja foi examinado
pela Camara Superior de Recursos Fiscais, como no AC n° 9101-003.169, de 07 de novembro
de 2017. Segue sua ementa:

ART. 74 DA MP N° 2.158-35, DE 2001. TRATADO PARA
EVITAR DUPLA TRIBUTACAO DE RENDA.
MATERIALIDADES DISTINTAS.

Ndo se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP
n® 2.158-35, de 2001, e as dispostas na Conven¢do Brasil-
Austria para evitar bitributacio de renda. Os lucros tributados
pela legislagdo brasileira sdo aqueles auferidos pelo investidor
brasileiro na propor¢do de sua participa¢do no investimento
localizado no exterior, ao final de cada ano-calenddrio. Sdo
diferentes os lucros dos residentes na Austria e os lucros
auferidos pelos investidores no Brasil.

O voto condutor assim consignou suas razdes:

Materialidade do art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001 e Operacionalizacio da

Tributacdo.

Transcrevo os artigos 74, caput, da MP n° 2.158-35, de 2001, e 25 da Lei n°9.249,

de 1995:

MP n°2.158-35, de 2001




Art. 74. Para fim de determinacdo da base de calculo do
imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da
Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21
desta Medida Provisoria, os lucros auferidos por
controlada ou coligada no exterior serdo considerados
disponibilizados para a controladora ou coligada no
Brasil na data do balango no qual tiverem sido apurados,
na forma do regulamento.

Lei n® 9.249, de 1995

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior serdo computados na determinagao
do lucro real das pessoas juridicas correspondente ao
balango levantado em 31 de dezembro de cada ano.

()

§ 2° Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas,

no exterior, de pessoas juridicas domiciliadas no Brasil
serdo computados na apuragdo do lucro real com
observancia do seguinte:

I - as filiais, sucursais e controladas deverdo
demonstrar a apuracio dos lucros que auferirem em cada
um de seus exercicios fiscais, segundo as normas da
legislagdo brasileira;

II - os lucros a que se refere o inciso I serido
adicionados ao lucro liquido da matriz ou
controladora, na propor¢do de sua participacdo
acionaria, para apuracdo do lucro real;(...) (grifei).

A principio, cumpre esclarecer que a materialidade sobre o qual incide a
tributacdo do art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, trata de lucros, e ndo de

dividendos.

Os dividendos dependem a existéncia de resultado positivo da empresa.
Constituem-se em uma das destinacoes dadas ao resultado. Necessariamente, sdo
de quantum inferior ao dos lucros.

MARTINS , no Manual de Contabilidade Societaria, discorre sobre a existéncia de
dividendos (1) fixo/minimos prioritarios, e (2) obrigatorios, respectivamente
previstos nos arts. 203 e 202 da Lei n° 6.404, de 1976 (Lei das S/A), incidentes

sobre percentual do lucro, e propoe a seguinte ordem de distribuicdo:

Ordem Descri¢io Artigo Lei das S/A
1° Prejuizos Acumulados 189
2° Reserva Legal 193
3° Div. Fixo/minimo prioritarios 203
preferencial, inclusive cumulativos
4° Reserva Contingéncias 195
5° Reserva Especial Div. Nao Distribuidos | 202 (§§ 4°e 5°)
6° Reserva Lucros a Realizar 197/202, inc. 11
7° Dividendo Obrigatorio 202
8° Reserva Retengdio de Lucros e Reserva 194,196¢ 198
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| |Estatutdria | |

Na realidade, apesar de o termo "disponibilizados" conferir razodavel margem a
duvida, vez que, se seriam lucros disponibilizados, seriam aqueles destinados a
quem de direito, a disponibilizacdo trata do aspecto temporal da norma, ou seja,
do momento em que os lucros foram entregues aos socios.

Nesse contexto, em relagdo ao art. 74 em debate, o aspecto material trata dos
lucros auferidos no exterior, por intermédio das controladas ou coligadas, em
quantum proporcional a participagdo da controladora do Brasil sobre o
investimento.

Como ja visto, o lucro pode ter diversas destinacoes. Contudo, a legisla¢do
brasileira adotou, para os lucros percebidos no exterior por meio de investimentos
em controladas ou coligadas, um tratamento diferenciado.

Fato é que, tanto para investimentos de controladas/coligadas no Brasil, quanto no
exterior, os lucros auferidos pelas investidas sdo refletidas na contabilidade da
investidora por meio do Método de Equivaléncia Patrimonial.

Para investimentos no Brasil, a investidora contabiliza o resultado positivo da
investida, proporcional a sua participagdo, e exclui o resultado na apuragdo do
lucro real. Nesse caso, viabiliza-se a neutralidade porque, como o lucro auferido
pela investida ja foi tributado no Brasil, ndo cabe sua tributagdo no resultado da
investidora. E principalmente porque a investida encontra-se no Brasil, ou seja, os
lucros auferidos pela investida sdo necessariamente oferecidos a tributagdo.

Situagdo diferente ocorre quando o investimento tem sede no exterior.

Nesse caso, a legislagdo brasileira previu, inicialmente, o mesmo tratamento em
relagdo a contabilizagcdo do resultado positivo da investida: o lucro proporcional a
sua participa¢do ¢é incluido no resultado da empresa brasileira, e excluido na
apuragdo do lucro real. Contudo, dispos uma etapa complementar: se os lucros
forem auferidos de controladas e coligadas, cabe a adig¢do no resultado tributdvel,
na propor¢do de participagdo da investidora brasileira sobre o investimento, ao
final de cada ano-calendadrio.

Parte-se da premissa de que os lucros sdo da investidora brasileira, e, por

isso, a sua tributa¢do ndo deve estar subordinada a politica tributaria adotada pelo
pais onde se encontra o investimento.

Isso porque o pais onde se encontra o investimento pode optar por tributar o lucro
em bases tributdveis menores, e a controladora brasileira, que detém poder de
decisdo sobre a investida, pode optar em ndo receber os lucros auferidos. Trata-se
de situagdo em que a neutralidade que ocorre quando investidora e investida estdo
no Brasil é desvirtuada.

Porque quando ambas estdo no Brasil, a mesma aliquota ¢ aplicada sobre o lucro
da investida e o da investidora. Tributa-se o lucro de investida, e tal valor ndao é
tributado pela investidora. Ndo hd prejuizo no sistema.



Por outro lado, se investida esta em pais de tributagdo menor, ndo ha que se falar
em neutralidade. Na realidade, operacionaliza-se um diferimento em tempo
indeterminado da tributacdo.

E, precisamente para se evitar tal diferimento, o art. 74 da norma em debate dispos
expressamente sobre aspecto temporal: o lucro presume-se distribuido para a
empresa brasileira (na condi¢do de detentora das agoes/quotas da investida), na
propor¢do de sua participagdo, ao final do ano-calenddrio.

E a neutralidade, que se operacionaliza quando tanto investida quanto investidora
estdo no Brasil, também é tutelada ao se dispor quando a investida estd no exterior.

Vale transcrever o art. 26 da Lei n° 9.249, de 1995:

Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto
de renda incidente, no exterior, sobre os lucros,
rendimentos e ganhos de capital computados no lucro
real, at¢ o limite do imposto de renda incidente, no
Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos
de capital.

Como se pode observar, ndo se pode falar em bitributa¢do. A neutralidade da
tributagdo entre investida e investidora é operacionalizada por meio de outro
mecanismo, mediante compensacdo do que a investida ja recolheu aos cofres no
exterior, e supera-se a questdo do diferimento de tributagdo por tempo
indeterminado. A tributagdo so se consuma se as aliquotas no exterior foram
inferiores a praticadas no Brasil.

Esclarecido, portanto, que a incidéncia trata efetivamente da materialidade lucros.

Isso posto, adoto as mesmas razdes de decidir para negar provimento ao
recurso voluntario nesse ponto.

Resultado consolidado

No tocante a alegacdo de que os resultados devem ser consolidados na
controlada direta, também ndo assiste razao a contribuinte, conforme jurisprudéncia do CARF.
Para tal nos valemos do mesmo AC n° 9101-003.169, de 07 de novembro de 2017.
Reproduzimos outro trecho de sua ementa:

APURACAO DOS LUCROS E OUTROS RESULTADOS NO
EXTERIOR.

O art. 1°da IN SRF n° 213, de 2002, com base na legislagdo
tributaria (art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995 e 16 da Lei n° 9.430,
de 1996), e na legislacdo empresarial dispondo sobre o conceito
de controladas (arts. 116 e 243 da Lei n° 6.404, de 1976 e art.
1098 do Cédigo Civil), estabelece procedimentos para apurar os
lucros de controladas e coligadas e resultados de outras
participagoes societarias. O rito previsto nos §§ 1°, 29, 3° 4°¢ 5°
da instru¢do normativa operacionaliza a apuragdo dos lucros (1)
das controladas no exterior (diretas ou indiretas), que serdo
adicionados ao lucro liquido da controladora no Brasil, (2) das
coligadas, que serdo adicionados ao lucro da investidora, e (3)
das filiais e sucursais que serdo adicionados ao lucro liquido da

12



Processo n° 16643.720051/2013-59 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-002.406 Fl. 1.450

matriz no Brasil, que serd, para os trés casos, considerado de
forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada, vedada a consolidacdo dos valores. O § 6° dispoe
sobre tributagdo residual, que diz respeito a resultados ndo
abrangidos pelos pardgrafos anteriores, auferidos por outros
investimentos.

O voto condutor assim consignou suas razoes:

E, em se tratando de tributa¢do de controladas ou coligadas no exterior, a
operacionalizagdo da tributacdo da-se por meio dos resultados auferidos no MEP.
Transcrevo o § 6°do art. 25 da Lei n® 9.249, de 1995:

§ 6° Os resultados da avaliagdo dos investimentos no
exterior, pelo método da equivaléncia patrimonial,
continuardo a ter o tratamento previsto na legislacdo
vigente, sem prejuizo do disposto nos §§ 1°, 2% 3°.

Assim, os lucros no exterior, assim como os lucros de outros investimentos do
Brasil, seriam, primeiro, devidamente contabilizados de acordo com o Método de
Equivaléncia Patrimonial (MEP) na investidora no Brasil (débito no ativo e crédito
na conta de resultados), e excluidos da apurag¢do do lucro real (§ 6°). Na
sequéncia, apenas os lucros auferidos por investimentos no exterior seriam
adicionados ao lucro liquido, para efeito de determinagdo do lucro real.

A legislag¢do autoriza a apuragdo dos lucros nas controladas no exterior, diretas ou
indiretas, na controladora do Brasil, na medida da participagdo societaria que a
controladora possuir em cada uma das controladas diretas ou indiretas. Por
exemplo, estrutura no qual a empresa A (Brasil), controla a empresa B (exterior), e
empresa B, controla empresas no exterior C, D e E, ndo haveria obice para que os
lucros de B, C, D, e E sejam considerados diretamente na empresa A.

Vale transcrever novamente o art. 25, § 2°, inciso II:

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior serdo computados na determinacao
do lucro real das pessoas juridicas correspondente ao
balango levantado em 31 de dezembro de cada ano.

)

§ 2° Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas,
no exterior, de pessoas juridicas domiciliadas no Brasil
serdo computados na apuragdo do lucro real com
observancia do seguinte:

I - as filiais, sucursais e controladas deverdo
demonstrar a apurago dos lucros que auferirem em cada
um de seus exercicios fiscais, segundo as normas da
legislag@o brasileira;

I - os lucros a que se refere o inciso I seriao
adicionados ao lucro liquido da matriz ou



controladora, na propor¢do de sua participagdo
aciondria, para apurac¢do do lucro real;(...)

)

§ 3° Os lucros auferidos no exterior por coligadas de
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil serdo
computados na apuragdo do lucro real com observancia
do seguinte:

I - os lucros realizados pela coligada serdo adicionados
ao lucro liquido, na propor¢io da participacio da
pessoa juridica no capital da coligada; (grifei).

Por sua vez, o art. 16 da Lei n® 9.430, de 1.996, consolida o
procedimento:

Art. 16. Sem prejuizo do disposto nos arts. 25, 26 ¢ 27
da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os lucros
auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas,
no exterior, serdao:

I - considerados de forma individualizada, por filial,
sucursal, controlada ou coligada;

II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e
controladas, quando nao for possivel a determinagédo de
seus resultados, com observincia das mesmas normas
aplicaveis as pessoas juridicas domiciliadas no Brasil e
computados na determinagao do lucro real.

§ 1° Os resultados decorrentes de aplicacdes financeiras
de renda varidvel no exterior, em um mesmo pais,
poderdo ser consolidados para efeito de computo do
ganho, na determinag¢d@o do lucro real. (...) (grifei)

Ora, os lucros serdo adicionados ao lucro liquido da matriz ou controladora, e
considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada.

E, precisamente sob a perspectiva da legislagdo tributdria (art. 25 da Lei n° 9.249,
de 1995 e 16 da Lei n° 9.430, de 1996), e da legisla¢do dispondo sobre o conceito
de controladas (arts. 116 e 243 da Lei n° 6.404, de 1976 e art. 1098 do Codigo
Civil), deve ser analisado o art. 1° da IN SRF n° 213, de 2002.

Art. 1° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior, por pessoa juridica domiciliada no
Brasil, estdo sujeitos a incidéncia do imposto de renda
das pessoas juridicas (IRPJ) e da contribuicdo social
sobre o lucro liquido (CSLL), na forma da legislacdo
especifica, observadas as disposi¢des desta Instrugdo
Normativa.

§ 1° Os lucros referidos neste artigo sdo os apurados
por filiais e sucursais da pessoa juridica domiciliada no
Brasil e os decorrentes de participacdes societarias,
inclusive em controladas e coligadas.

§ 2° Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere
este artigo sdo os auferidos no exterior diretamente pela
pessoa juridica domiciliada no Brasil.

14



Processo n° 16643.720051/2013-59 S1-C4T1
Acordao n.° 1401-002.406 Fl. 1.451

§ 3° A pessoa juridica domiciliada no Brasil que auferir
lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do
exterior, objeto das normas desta Instru¢do Normativa,
esta obrigada ao regime de tributagdo com base no lucro
real.

§ 4° Os lucros de que trata este artigo serao
adicionados ao lucro liquido, para determinacdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL da pessoa
juridica no Brasil, integralmente, quando se tratar de
filial ou sucursal, ou proporcionalmente a sua
participacio no capital social, quando se tratar de
controlada ou coligada.

§ 5° Para efeito de tributagdo no Brasil, os lucros serdo
computados na determinag@o do lucro real e da base de
calculo da CSLL, de forma individualizada, por filial,
sucursal, controlada ou coligada, vedada a consolidacéo
dos valores, ainda que todas as entidades estejam
localizadas em um mesmo pais, sendo admitida a
compensagao de lucros e prejuizos conforme disposto no
§ 5° do art. 4° desta Instrugdo Normativa.

§ 6° Os resultados auferidos por intermédio de outra
pessoa juridica, na qual a filial, sucursal, controlada ou
coligada, no exterior, mantenha qualquer tipo de
participacio societaria,

ainda que indiretamente, serdo consolidados no balanco
da filial, sucursal, controlada ou coligada para efeito de
determinag@o do lucro real e da base de calculo da CSLL
da beneficiaria no Brasil. (grifei)

O dispositivo normativo discorre sobre todo o caminho a ser seguido para a
apuragdo dos resultados obtidos pelas empresas que mantém vinculo, seja de qual
for a natureza, com a investidora no Brasil.

Observa-se que os §§ 1°, 2° 3°, 4° e 5° ratificam o disposto nos diplomas legais,
discorrendo sobre os procedimentos em relagdo aos lucros, rendimentos e ganhos
de capital auferidos no exterior, (1) por meio de sucursais, filiais, e (2) os
decorrentes de participagoes societarias em controladas e coligadas.

Naturalmente, podem-se obter receitas no exterior além das decorrentes de lucros
de sucursais e filiais e resultados de participa¢do societaria de controladas e
coligadas.

Trata-se do escopo do § 6° ao predicar que os resultados obtidos por essas
sucursais, filiais, controladas e coligadas, por meio da participa¢do em outra
pessoa juridica, cujo vinculo seja de qualquer natureza, também devem ser
considerados para efeitos de tributagdo.

Percebe-se, portanto, procedimentos diferentes, para resultados auferidos por (1°
caso) filiais, sucursais e investimentos de participacdo societaria na condigdo de
controladas e coligadas, e (2° caso) todos os outros.

No primeiro caso, o art. 25, § 2°, inciso 11, dispoe que (a) os lucros das controladas
no exterior (diretas ou indiretas), serdo adicionados ao lucro liquido da



controladora no Brasil, (b) os lucros da coligadas serdo adicionados ao lucro da
investidora, e (c) os lucros das filiais e sucursais sejam adicionados ao lucro
liquido da matriz no Brasil, de forma individualizada, por filial, sucursal,
controlada ou coligada, vedada a consolidagdo dos valores.

Portanto, preciso o entendimento de que, mesmo os lucros das controladas
indiretas devem ser adicionados ao lucro da controladora no Brasil.

No segundo caso, fala-se em consolidacdo, no balanco da filial, sucursal,
controlada ou coligada, dos resultados auferidos mediante participagoes
societarias de qualquer tipo, ou seja, referem-se a todos os outros resultados que
ndo digam respeito aos lucros de controladas ou coligadas decorrentes do MEP e
aos lucros de filiais e sucursais.

Caso assim ndo se entenda, admitir-se-a a existéncia de dois comandos normativos
sucessivos (§§ 5° e 6°) dispondo sobre condutas conflitantes (o primeiro
determinando apurag¢do individualizada para cada empresa, e o segundo
determinando a consolidagdo dos resultados).

Como ja dito, a sequéncia dos §§ 1° a 6° determina o caminho para se apurar os

Primeiro, determina o procedimento a ser adotado para controladas e coligadas
(§§ 1° a 5°), e depois, no § 6° dispoe sobre a tributa¢do residual (demais
resultados das demais empresas com qualquer vinculo societario).

Tributa-se, portanto, no § 6° todo o resto ndo abrangido pelo § 5°: resultados
auferido pelos demais investimentos e outras fontes de receitas, como, por exemplo,
de natureza financeira.

Trata o § 6° de materialidade independente, complementar, um plus, que excede e
ndo se comunica com o previsto no § 5°.

Apresento o quadro a seguir para ilustrar o entendimento:

Lucros das controladas/coligadas B, C, D
=+ |Devem ser considerados de forma individualizada - art. 16 da Lei n® 9.430/96 e
art. 1°, § 5° da IN n® 243/02

IResultados 0 F, G, H, 1, J € K, pessoas juridicas no qual B, C € D mantém qualquer 1

Itipo de participagdo societania (além de resultados via MEP de participac Ges
= I5cictérias em coligadas e controladas)

jDevem ser consolidados nos balangos de B, Ce D

JArt. 19, § 6% da IN n® 243/02

Lo o o e e e e = e e = e e e = = = 1

Nesse sentido, o art. 74, caput, da MP n° 2.158-35, de 2001, dispoe sobre a
tributag¢do das controladas, tanto diretas quanto indiretas.
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Assim, em uma estrutura societaria com varias ramifica¢oes, os lucros auferidos
por controladas e coligadas devem ser apurados individualmente, ainda que haja
duas ou mais empresas coligadas/controladas localizadas no mesmo pais. E, na
apuragdo do resultado de cada controlada/coligada, devem ser consolidados os
resultados dos demais investimentos da correspondente empresa, independente da
vinculagdo societadria.

Portanto, na medida em que se tributa individualmente o lucro auferido no exterior
de cada controlada/coligada direta ou indireta, a apurag¢do dos lucros dessa
controlada/coligada ndo pode incluir os resultados apurados via MEP dos seus
investimentos. Das duas uma: ou se tributa individualmente o lucro auferido no
exterior de cada controlada/coligada direta ou indireta, ou se consolida o
resultado  apurado via MEP das participacoes  societarias  das
controladas/coligadas. Opg¢ao legislativa é clara pela apuracdo dos resultados de
controladas ou coligadas individualizada, razdo pela qual deve se afastar os
resultados auferidos de investimentos destas controladas e coligadas por meio de
equivaléncia patrimonial, nos termos do art. 16 da Lei n° 9.430, de 1996 e do art.
1°, §§ 1° 2° 3° 4°e 5° da IN SRF n° 213, de 2002, sob pena de bitributagdo.
Consigne-se que tal situagdo ndo é o caso dos presentes autos.

Por isso, no caso concreto, ndo ha reparos ao procedimento fiscal. Tributou-se o
lucro auferido pela controlada indireta RODEO DRIVE, considerando-se os
resultados refletidos via MEP.

Isso posto, adoto as mesmas razdes de decidir para negar provimento ao
recurso voluntario também nesse ponto.

Juros sobre multa

Por fim, no tocante aos juros sobre multa de oficio, entendo que se trata de
tema de ambito da fase ndo contenciosa, uma vez que nao ¢ objeto do lancamento, mas sim da
atividade de cobranca, a qual ndo esta submetida ao crivo deste colegiado. Por isso, dele ndo
tomaria conhecimento.

Essa, porém, ndo tem sido a posi¢do adotada por este colegiado que
previamente tem decidido conhecer a questao. Assim, passo a enfrenta-la.

De inicio, vale reproduzir acorddo em que também se conheceu do assunto,
no qual foram considerados devidos os juros:

Numero do Recurso: 155344
Camara: PRIMEIRA CAMARA
Numero do Processo: 10845.000196/95-34
Tipo do Recurso: VOLUNTARIO
Matéria: IRPJ E OUTRO

Recorrente: PROPRIA S.A. ADMINISTRAQAO E IM()VFIS (SUCEDIDA POR
BRASCOR S.A. IMOVEIS E PORTICIPACOES)

Recorrida/Interessado: 22 TURMA/DRJ-SALVADOR/BA
Data da Sessao:25/05/2007 00:00:00
Relator: Sandra Maria Faroni
Decisao: Acérdao 101-96177
Resultado: DPPU - DAR PROVIMENTO PARCIAL POR UNANIMIDADE



Texto da Decisdo: Por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso,

nos termos do voto da Relatora.

Inteiro Teor do Acordao

transcrevo:

de que os juros de mora devem incidir sobre a multa de oficio, ap6s o seu vencimento.

Ementa: JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFIiCIO- No langcamento de
oficio, o valor originario do crédito tributario compreende o valor do
tributo e da multa por langamento de oficio. Sobre a multa por
langamento de oficio ndo paga no vencimento incidem juros de
mora. Em se tratando de tributos cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 31/12/1994, sobre a multa por langamento de oficio
incidem, a partir de 1° de janeiro de 1997, juros de mora calculados

segundo a Selic.

Assim tem se inclinado a jurisprudéncia deste Conselho e com ela me alinho.

Dois artigos da Lei n° 9.430/96 conduzem-me a essa posicao e abaixo os

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

()

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

()

$ 3% Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento.

E importante notar que no caput do art. 61, o texto é “débitos [...] decorrentes
de tributos e contribui¢des” e nao meramente “débitos de tributos e contribui¢des”. O termo
“decorrentes” evidencia que o legislador ndo quis se referir, para todas as situagdes, apenas aos
tributos e contribuigdes em termos estritos. Tal dispositivo, combinado com o art. 43 (onde se
prevé a multa isolada ou acompanhada de tributo) e seu paragrafo tnico, leva-nos a conclusdo
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Concluséo

Por todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas para, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntario com o fito de afastar da autuag@o os lucros
das coligadas YGUAZU, residente no Paraguai, e de CIMPOR, residente em Portugal.

(assinado digitalmente)

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes



